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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 175/24

Dispõe sobre alteração do fluxo 14 da Instrução de Serviço nº 115/2017, de 26 de outubro de 2017.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, XXXIII e LVIII, c/c o art. 197, do Regimento Interno, e considerando o Procedimento Administrativo nº 254770/24, 

RESOLVE

Art. 1º Fica alterado o fluxo 14, no Anexo 2, da Instrução de Serviço n° 115/2017, referente à matéria “Declarações para Obtenção de Transferências de Recursos da União”, no Trâmite dos Requerimentos Externos, conforme quadro abaixo:

[bookmark: _Hlk157005985]“ANEXO 2
TRÂMITE DOS REQUERIMENTOS EXTERNOS 
[...] 
FLUXO 14 
DECLARAÇÕES PARA OBTENÇÃO DE TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO
Resultado – encerramento e arquivamento
	Nº
	UNIDADE 
	AÇÃO

	1
	DP
	· Receber, encerrar e arquivar o requerimento automaticamente


Observação: O sistema automaticamente realizará o arquivamento do requerimento na Diretoria de Protocolo.

Art. 2º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.


Curitiba, 22 de abril de 2024.


FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente
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